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GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES
                      
______________________________________________________________________________
PROJETO DE LEI – N°____ /2024

	“Dispõe sobre a denominação da Creche de Conceição das Crioulas de Creche Maria Auxiliadora de Jesus”



    	
A Vereadora abaixo subscrito no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, apresentam para análise e posterior apreciação pelo colendo plenário, o incluso Projeto de Lei. Outrossim, nesta oportunidade, ofertam ainda a exposição de motivos que deverá ser considerada pelos Nobres Edis para a formação de sua convicção sobre o tema.



                                     

Salgueiro, 17 de junho de 2024.








MARIA ELIANE ALVES DA CRUZ
Vereadora – PSB







PROJETO DE LEI Nº    /2024
“Dispõe sobre a denominação da Creche de Conceição das Crioulas de Creche Maria Auxiliadora de Jesus.”

A VEREADORA INTEGRANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO – PE, ELIANE ALVES, que esta subscreve, amparado no Art. 48, da Lei Orgânica Municipal ENCAMINHA ao poder Legislativo Municipal para APRECIAÇÃO e DELIBERAÇÃO o presente Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica denominada “Creche Maria Auxiliadora de Jesus”, a creche municipal localizada na Rua Barnabé de Oliveira s/n no distrito de Conceição das Crioulas.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 30 dias.



Salgueiro, 17 de junho de 2024.



MARIA ELIANE ALVES DA CRUZ
Vereadora – PSB




MENSAGEM JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei ora apresentado tem como objetivo denominar futuro espaço público situado no Distrito de Conceição das Crioulas desprovido de denominação. Destaque-se que a competência para denominação de logradouros públicos é da Câmara Municipal, senão vejamos o que dispõe o art. 23 da Lei Orgânica Municipal:
“Art. 23 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor e deliberar sobre todas as matérias de competência do Município, elencadas no artigo 30 da Constituição Federal, e especialmente sobre: (...) XVI - nome de próprios, vias e logradouros públicos;”
Além de garantir a devida identificação do espaço público localizado na Rua Barnabé de Oliveira s/n no distrito de Conceição das Crioulas, o presente projeto renderá homenagem à agricultora Maria Auxiliadora de Jesus. 

Maria Auxiliadora de Jesus nasceu em 16 de dezembro de 1961, de filha de Antônia Maria de Jesus, neta de Maria de Jesus. 
Auxiliadora teve três filhos e cuidou de uma irmã por parte de pai desde pequena, até a sua fase de adoecimento. 
Foi agricultora familiar e presidenta da Associação dos Trabalhadores Rurais do sítio Lagoa (atual Vila União).
Dedicou-se junto à comunidade na implementação do projeto de substituição das casas de taipas por casas de alvenaria, projeto esse, que visava combater a Doença de Chagas na região. 
Foi educadora voluntária, alfabetizou várias crianças da comunidade. 
[bookmark: _GoBack]Na função de benzedeira e parteira cuidou da saúde das crianças e adultos especialmente as mulheres. 
Sua atuação como animadora em companhia de outras mulheres nos novenários no território Quilombola de conceição das Crioulas foi determinante nas festividades religiosas.
Maria Auxiliadora faleceu em 23 de agosto de 2009 deixou um legado de muito amor e aprendizado para todas e todos com quem conviveu.
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“ Dispõe sobre a denominação d a   Creche de Conceição das Crioulas de   Creche  Maria Auxiliadora de Jesus ”  

           A   Vereador a   abaixo subscrito no uso de suas atribuições legais, em  especial as conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno,  apresentam para análi se e posterior apreciação pelo c olendo plenário, o incluso  Projeto de Lei. Outrossim, nesta oportunidade, o fertam ainda a exposição de  motivos que deverá ser considerada pelos Nobres Edis para a formação de sua  convicção sobre o tema .                                                   Salgueiro,   17   de  junho de 2024 .                   MARIA ELIANE ALVES DA CRUZ   Vereador a  –   PSB                

